
ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARA 

I.EI KJNICIPAL Nº 0 ?3/ ~~ De 22 . l? . 1991\ 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 

DO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA 00 

PARÁ , PARA O EXERCÍCIO FINAfCTIRO 

DE 1995. 

A Câmara Municipal de Santa Bárbara do Pará , Estado do Pará , aprova e o Prefei to 

sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - O Orçamento Programa do Munici.pio de Santa Bárbara do Pará , para 

o exerci.cio financeiro de 1995, integrado pelos Orçament os Fiscal 

e da Seguridade Social , estima a Receita em R$2 . 082 . 550 , 00 ( DOIS 

MILHÕES , OITENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS ) e fixa 

a Despesa em igual valor. 

Art. 2º - O Orçamento fiscal para o exercicio de 1995 , composto pela Receita 

e Despesa do Tesouro Municipal, estima a Receita em R$ 1. 514 . 225 , 00 

(HUM MIIHÃO, QUINHENTOS E QUATORZE MIL E DUZEN'IDS E VINTE E CINCO 

REAIS) e fixa a Despesa em igual valor. 

Art . 3º - O Orçamento da Seguridade Social para o exercicio de 1995 composto 

pelas Receitas e Despesas do Tesouro Municipal e dos Órgãos da 

Administração Municipal Indireta a eles vinculados , bem como seus 

:fundos insti tuidos e mantidos pelo Poder PÚblico , que desenvolvam 

ações nas áreas de Saúde, Previdencia e Assistência Social , es tima 

a Receita em R$ 499. 850, 00 ( QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE MIL E 

OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS) e fixa a Despesa em igual valor. 

Art. 4º - A Receita será realizada de acordo com a legislação v i gente e as 

especificações em anexo, segundo o conjunto de Receitas dos On;amentos 

Fiscal e da Seguridade Social. 

I - RECEITA roR CATEmRIA Ernf01ICA ( R$ ) 1.00 

1. Receita do Orçanento Fiscal 1.514.225 

1.1 Adninistração Direta 1. 514.225 ?'f 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARA 

m,r,i,:1 TAS C:DHHl•NI1•:S 

HECEI'l'/\ TIUBlJl'ÁRI A 

RECEIT/\ PATRIMONIAL 

RECEITA DE SERVIÇOS 

TRANSFERfNCIAS CORRENTES 

OlITRAS RECEITAS CORRENTES 

mx;EITA DE CAPITAL 

TRANSFERmCIA DE CAPITAL 

OlITRAS RECEITAS DE CAPITAL 

2 . Receita do Orçanento da Seguridade Social 

2.1 Adninistração Direta 

RECEITAS CORREN.l'ES 

RECEITA PATRIMONIAL 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

OlITRAS RECEITAS CORRENTES 

RECEITA DE CAPITAL 

TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 

OlITRAS RECEITAS DE CAPITAL 

2.2 Adninistração Indireta 

RECEITAS CORRENI'ES 

RECEITA PATRIMONIAL 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

RECEITA DE CAPITAL 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

~ - 290 

5$2.<'::23 

28 . 367 

568.325 

499.850 

216 .179 

18 . 585 

160.912 

36.682 

283 . 671 

254.326 

29.345 

68.475 

10.7f:IJ 

978 

9 . 782 

57.715 

57 . 715 

Art . 5º - A Despesa será realizada de acordo com a discriminação estabelecida 

nos anexos da presente Lei , segundo o conjunto de Despesas dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

I - DESPESA POR CATEIDRIA :EXIl01ICA ( R$ ) 

1. Despesa do Orçélllento Fiscal 

1.1 Adninistração Direta 

DESPESAS CORRENI'ES 

DESPESA DE CUSTEIO 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

DESPESA DE CAPITAL 
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1.00 

1.514.225 

1.514.225 

823.600 

790 .302 

33.378 

690.545 
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ESTADO DO PAF'l.Á 
PREFEITUHA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARA 

1 N\11-:~~'\' 1 Ml ·~N' I\ ti 

1 N\11':I\SÕFS Fl NANCI•: 1 ll/\S 

TH/\NSFl•:n[~NC r /\S m: CJ\lll 'l'/\1 , 

' nm ~ X)...~\S do Ot'\;mcnt:o dn Scgurl c.Judc Soc ln1 

2. 1 Adn\n\ s l:n .\Çoo IHrctn 

lWSPl-SAS lX)HHl-NI'ES 

DESPESA DE CUSTEIO 

TRANS~CIAS CORRENTES 

ll&i.""PFSAS DE CJ\PITJ\.L 

INVESTIMENTOS 

2 . 2 Actninistraçoo Indireta 

DESPESAS OORRENl'ES 

DESPESAS DE CUSTEIO 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

II - DESPESA POR FUl'ÇÃO 

1 . Despesas do Orçanento Fiscal 

1.1 Aàn:inistraçoo Direta 

LEGISLATIVA 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

AGRICULTURA 

CCT.füNICAÇÕES 

EDUCAÇÃO E CULTURA 

ENERGIA E RECURSOS MINERAIS 

HABITAÇÃO E URBANISMO 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

TRANSPORTE 

2 . Despesas do Orçanento da Seguridade Social 

2.1 Adninistração Direta 

SAÚDE E SANEAMENTO 

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

2.2 Adninistração Indireta 

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

III - IEWESA POR PODERES 

Rodovia Augusto Melra Filho, Km 15 s/n9 - Fone: 724-1 ooo 
CEP: 68796-000 - CGC: 83.334.698/0001-09 - Santa Bárbara-Pará 

(:/;/) . .178 

7.7 . 9?? 

? . M C) 

':l'.:A .:~ 

199 .8':,0 

?3?. .84.'3 

195.3½ 

Y1 .45.3 

?67 .IXll 

267 . (f.J7 

68 .475 

59. 7CY5 

39.455 

20 .250 

8 . 770 

8 . 770 

1.00 

1.514. 225 

1.514.225 

166. 783 

'337. 727 

81. 028 

13. 694 

615 . 132 

32. 876 

130 . 589 

60.314 

76 .082 

568.325 

499.850 

326.998 

172 .852 

68.475 

68 . 475 

1.00 
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ESTADO DO PARÁ 
PR EFEITURA MUHI CIPAL DE SAU TA DAHBAHA DO PAHA 

1. l>et!Jx,•nan eh Orçrrrn I tn fl l w::-, l 
J .',1 ~ .1//, 

1.] Altnlnl 11 Lrrw;m l>J rr,l,;1 1. ',llf ,1//, 

Poder 11--gJnlnUvn J'/.1 , J)(; 
c l.J'iAílA 11'.l 11 nr;rr,1 •. L 

J /'; ; ~ 

Poder Exccutl.vo 1. 'i/.1 , 11', 
G/.JJJJ /ETE [Y) PF<EFT-:ITO /;;, '/ / / , 

G/·.Bil ll.:.7'E [Y) \/ICE--PFEFf.1.'T'(J ; ·;.1/A 

;5ECíl. DE /·JJMJJ IISTR/·! ? D/ f· J./11-Jr;/.;; ; ' f ,, 'J(f, 

SECR DE J.I;l.fJ :3/'~IJ-.L/ CfJ.IJJ/ II 'I'Í-J'I/·. ,, , I / , 

SECR MEIO-J.HBIEI rI'E/ D~iEI f / fF.rJ. r11 : -~,,/.'{/ 

SECR EDUCft.çÃO , CIJLT, DwP / 'I'JJR.I:-110 ✓.:A J/1, 

SECR OBRAS PÚBLIC/-3/ 3ERV IJP.B/..1 U3 '" ... 1/~,, '; : ; 

2. Despesas do Orçarerito da Seyµrldade Socl.·.11 e.,/', .. ~?~ 

2 .1 Aàninistração Direta ,v;J .. ~ / ; 

Pcxler Executi VO ,1r~1YF./J 

SECR DE ADMINISTRAÇÃO / Fil,IAI IÇ/.,.S 72, ·~- -; 

SF.CR DE AÇP.D S'X:IAL/COMUIITTPRifa. 71.,.1~2 

SF.CR DE SAÚDE 1r,.r:,10 

SF.CR OBRAS PÚBLICAS/SERV UREPJ·D'.3 17:.. ~-,s 

2. 2 Aàn:inistração Irxlireta 68.475 

Poder Executivo 68.475 

I.P.M.S.B.P. /:)3,475 

Art. 6º - Fica o Poder Executivo @Jtorizado a: 

I - Abrir crédito suplementares até o limite de OCP/,, (OITEJITA FvR C2r.D ) 

sobre o valor da Despesa fixada no Orçamento Progratn.a , i.ndica."Xlo 

corro fonte os recursos definidos pelo Art. 43 da leí Federal n2 

4.320/64. 

II - Corrigir o Orçamento em cada trimestre, usando car.o pararet:'O o 

IPC-R ocorrido no período . 

III - Realizar, durante o exerdcío financeíro, operações de crédi to por 

antecipação da Receita, nos tennos da legíslação pertinente . 

Art. 7º - A presente Lei entra em vigor a partír de 10 de jane íro de 1995, 

revogadas as disposições em contr io . 
, / , 

GABINETE 00 PREFEI'IO M.JNICIPAL DE ~tm~AJJ.~l~ PARA, 22 DE DEZEMH) DE 1994. 
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